
Câmara Municipal de São José do Barreiro 
RUA TENENTE MAGALHÃES, 109 

ESTADO DE SÃO PAULO 

   

2. 5'3/90 de O1/unho/990 
(PROJETO DE LEI N. 007 de 22/5/90) 

"DISPIC2 S3BR£ ABERTURA DE CRNDIT0 4-I-I0NAL 
MeNAR ãir OUJ.ruij 2R0VIDNCIà2", 

CLARA MCIP.1114 JB 	 :.lita:zEra0.decret as 

Ann_q_18. Ç:zecutivo Municipal autorizadp a 
abrir no '.ator Municipal, competente, o cadito adicional no 
valor de , 1,$ 17.700.0()0.00 (7)ezessete milhões e 2etecento3 mil 
cruzeiros), suplementar as dotnç'Ses orçamont£rias constantes / 
da Lei de Meios Vigente. 

	

PaXd:APO 1Nr•0  - 0 edito obedecer 	claf'síficl 
40 institucional, econo=ica e progrargtica seuintes 
010 . i;,emuner4ao do PesAml Administração 	CrS 
017 . 'aterial de '-onsumo - ando 	***** •CrZ 
029 jerviços ecare7os 
034 . álaterial de Consumo 	ucaço. 	 er*C 
035 i'rograza de :ierienda Escolar . Educeolo 	ert 
036 - ?:aterials 7.ransporte Alunos . iducaçãe 	r3 
3,38 Liversos Serviços e Enearcos 	•dueação 	Cr8 
041 . ãeparoal ~lua de Unidades :scolares 	Or 
042 . Veículo para 	 ***** ....,... 4.. 
048 . MimuneraçU de 24sàoa1 Cultura ******* 	cr$ 
055 . "esetivinlades do unicfplo 	  

056 - ,entro ispu.rtivo 	  .er$ 
062 . Implantação de ,Jinale de TV..... ********* ..er$ 
Q67 . ;;aterial Consumo -  Cr.t 
106 	onstrução ,utora e  

::onstituir.se-ão recursos neceni4rios a 
cobertura do presente cadito, os aludidos nos incisos /I e ou / 
III, da à lw, do artico 43, da Lei 4320 de 17 de março de 1.964. 

AnTzcolg . 2sta Lr:1 entrar 4 em vigor na data de sw, 
2ub11cação. 

aevogam.se au disposições em contrdrio. 

SALA D4 	en 04 de Jupo de 1990 

Ver Oscar  Meia  Nábrega 
PRESIDENTE DA 4- 5 MARA 

• ** *** 
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